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Excelenússrmo Senhor Presidente da Cãmara Murucipal de Cascavel.

INDICO nos teÍmos que Íegem o art. 143 do Regrmento Interno desta Casa de Leis, seja

encaminhado expediente ao Senhor Mtroslau Bailak, Secretário Municipal de Saúde, que
envide esforços junto ao Executivo Municipal a fim de vrabi\zat a abertura antecipada paru
as 07:00 horas da manhã, das Unidades de Saúde, dos Distritos de Cascavel, de modo a

possibiütar melhores condições p^ra a população que aguarda por atendimento no local.

É a Indicação. Sala das Sessões.

Cascavel, 20 de maio de 2022.
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Justificação

Â presente indicação tem por escopo solicitar a Secretaria de Saúde de Cascavel, que
viabilize a abertura antecipada, paÍ^ as 07:00 horas da manhã, das Unidades de Saúde, dos Distritos de

Cascavel aqü citados: Rio do Salto, São João do Oeste, Sede Alvotada, São Salvador, Diamante e
Espigão Àzul, com exceção do Distrito de Juvinópolis o qual já foi solicitado anteriormente por meio
da rndicação n" 41.2/2022, de modo a possibilitar melhores conüções p^Í^ a população que aguarda

por atendimento no local.
Estamos recebendo diversas reclamações dos moradores que necessitam de

atendimento na unidade, pois getalmente chegam cedo, vindo de longe, e não há um espaço adequado
para ftcar aguardando, o que dificulta mais quando chove, pois não há qualquer cobettura paÍa se

abr.gar Âlém do mais, outro ponto levantado é a questão do uso do banheiro, pois geralmente as

pessoas mais velhas tem necessidade mais constante de fazer. uso, contudo com os portões fechados
também este acesso fica impossibilitado.

Diante de todo exposto, espero, pois, contar com a especial atenção a resolução desta

solicitação e aguardo Íesposta para darmos ciência aos cidadãos que nos cobram essas providências.
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